
 

MINAS ESPORTIVA INCENTIVO AO ESPORTE 
 

Passo a Passo para Resposta e Envio das Diligências 



1º PASSO: 

 Acessar o Sistema do Minas Esportiva Incentivo ao Esporte;  

 

2º PASSO: 

  No menu “Meus Projetos” identificar o Projeto Esportivo diligenciado, em seguida 

acessar o projeto clicando no ícone de edição (lápis) presente campo “Ações”;  

   



3º PASSO: 

 Ao acessar o projeto, clique no item “7-verificação”; 

 

4º PASSO: 

  Para visualizar o histórico do projeto clique em símbolo “+”, onde estará disponível 

o documento com a diligência;    

 
 



6º PASSO: 

 Responder a diligência do projeto em um documento que deverá ser encaminhado à 

Equipe Técnica pelo próprio Sistema do Minas Esportiva Incentivo ao Esporte, na tela “6- 

Documentos”; 

 

7º PASSO:  

 Realizar as alterações no Sistema, conforme solicitado na diligência – além do arquivo 

com a resposta indicada no 6º passo, é necessário alterar o campo específico para devido 

registro. Ou seja, o Executor deverá realizar as alterações nos próprios campos do Projeto, 

por exemplo, nas metas, despesas, objetivos, metodologia etc. 

 

 



8º PASSO:  

 Após conferir todas as informações e clicar em responder a diligência.  

 



Atenção: 

O prazo de resposta da diligência é de 10 dias úteis (1ª Diligência Técnica) ou de 5 

dias úteis (2ª Diligência Técnica), a contar da data de notificação no Sistema de 

Informação Minas Esportiva Incentivo ao Esporte. O descumprimento deste prazo, 

acarreta o indeferimento do Projeto Esportivo, de acordo com o subitem 8.2.1.4 do 

Edital nº 01/2015: 
8.2.1.4. Na fase da Análise Técnica, a equipe técnica poderá solicitar esclarecimentos 

ou adequações ao Executor, até o limite de 2 (duas) diligências, sendo a primeira com 

prazo de resposta de até 10 (dez) dias úteis e a segunda com prazo de resposta de até 5 

(cinco) dias úteis. 

8.2.1.5. O Executor que não cumprir o prazo para resposta à diligência definido no 

subitem 8.2.1.4 terá o Projeto Esportivo encaminhado para indeferimento pelo Comitê 

Deliberativo. 


